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CONLUIO. PROCEDENCIA.

Para caracterizacdo dos artigos 71 a 73, da Lei 4.502/64, o fisco deve apontar
0s elementos que podem caracterizar o ilicito tributario, diante de ocorréncia de
dolo, simulagcdo ou conluio. A prova nesse caso deve ser atribuida a quem
acusa o ilicito praticado, diante do que dispde o artigo 9° do Decreto 70.235/72,
onde a autuacdo deverd estar instruida com todos elementos de prova
indispensaveis a comprovacao da fraude fiscal praticada.

MULTA. EFEITO CONFISCATORIO. PENALIDADE. LEGALIDADE.
ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 02.

A sancdo prevista pelo art. 44, |, da Lei n° 9:430, nada mais é do que uma
sancdo pecunidria a um ato ilicito, configurado na falta de pagamento ou
recolhimento de tributo devido, ou ainda a falta de declaracdo ou a
apresentacdo de declaragdo inexata. Portanto, a aplicacdo é devida diante do
carater objetivo e legal da multa aplicada.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria, nos termos da Sumula CARF n° 02.

TAXA SELIC. APLICABILIDADE. SUMULA CARF. 04.

Nos termos da Sumula CARF n.° 4, a partir de 1° de abril de 1995, 0s juros
moratdrios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC para titulos federais.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso, ndo conhecendo das alegacBes de inconstitucionalidade, e indeferir o
pedido de pericia. No mérito, por maioria de votos em dar parcial provimento ao recurso, para
desqualificar a multa de oficio de 150% para 75% incidente sobre as infracdes de glosas de
dedugdes com instrucdo, despesas médicas e previdéncia privada. Vencidos os conselheiros
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 IRPF. . APLICAÇÃO DA MULTA QUALIFICADA. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. FISCO E INTERESSADO. DOLO, SIMULAÇÃO OU CONLUIO. PROCEDÊNCIA.
 Para caracterização dos artigos 71 a 73, da Lei 4.502/64, o fisco deve apontar os elementos que podem caracterizar o ilícito tributário, diante de ocorrência de dolo, simulação ou conluio. A prova nesse caso deve ser atribuída a quem acusa o ilícito praticado, diante do que dispõe o artigo 9º do Decreto 70.235/72, onde a autuação deverá estar instruída com todos elementos de prova indispensáveis à comprovação da fraude fiscal praticada.
 MULTA. EFEITO CONFISCATÓRIO. PENALIDADE. LEGALIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF Nº 02.
 A sanção prevista pelo art. 44, I, da Lei n° 9:430, nada mais é do que uma sanção pecuniária a um ato ilícito, configurado na falta de pagamento ou recolhimento de tributo devido, ou ainda a falta de declaração ou a apresentação de declaração inexata. Portanto, a aplicação é devida diante do caráter objetivo e legal da multa aplicada.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, nos termos da Súmula CARF nº 02.
 TAXA SELIC. APLICABILIDADE. SÚMULA CARF. 04.
 Nos termos da Súmula CARF n.º 4, a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, e indeferir o pedido de perícia. No mérito, por maioria de votos em dar parcial provimento ao recurso, para desqualificar a multa de ofício de 150% para 75% incidente sobre as infrações de glosas de deduções com instrução, despesas médicas e previdência privada. Vencidos os conselheiros Paulo Cesar Macedo Pessoa, Monica Renata Mello Ferreira Stoll e Sheila Aires Cartaxo Gomes que negaram-lhe provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Maurício Vital, Wesley Rocha, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Fernanda Melo Leal, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, (suplente convocado (a), Letícia Lacerda de Castro, Maurício Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por MARIA AMALIA VILELA, contra Acórdão de julgamento, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande-MS (4ª Turma da DRJ/CGE), no qual os membros daquele colegiado entenderam ser improcedente a impugnação apresentada, no que diz respeito a crédito de IR de anos calendários de 2007 a 2011, exercícios 2008 a 2012.
Segundo o Acórdão recorrido as infrações foram as seguintes: �Trata o presente processo de Auto de Infração (fls. 3 a 24), no valor de R$ 48.710,80, onde foram apuradas infrações relativas a deduções indevidas de: previdência privada, dependentes, despesas médicas e instrução�.
Na impugnação a contribuinte apresentou, em síntese, as seguintes alegações:
- que as declarações foram preenchidas por terceiro, não tendo esta tomado conhecimento do conteúdo;
- que nos cálculos do ano de 2007 foi aplicada a alíquota de 27,5% quando deveria ter sido aplicada a alíquota de 15%;
- que não foi informada a fundamentação legal dos juros de mora;
- que a multa aplicada tem efeito confiscatório;
- que a aplicação da taxa Selic é ilegal.
Em seu Recurso Voluntário a recorrente reiterou as alegações de primeira instância, acrescentando que teria sido vítima de erro de terceiros nos preenchimentos das declarações do imposto de renda. 
Diante dos fatos é o breve relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, bem como é de competência desse colegiado. Assim, passo a analisar o mérito.
Cumpre registrar que em sede de primeira instância o recorrente não contestou o mérito das deduções pleiteadas. Assim, restou preclusa a manifestação sobre esses temas.
Erro no preenchimento da DIRPF e ocorrência de fraude
Alega a recorrente que sua declaração por anos teria sido preenchido por terceiros e que não teria culpa nos fatos narrados. Ocorre que, nesse caso a análise é objetiva referente ao cumprimento das normas e legislação em vigor, não havendo verificação ou apuração de análise subjetiva, salvo exceções, o que não é o caso dos autos.
Assim, não há como acolher pedido de equívoco no preenchimento da declaração ao fisco e relevar a infração cometida.
Em seu relatório o fisco apurou o seguinte:
�Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supracitado, efetuamos o presente lançamento de ofício, nos termos dos arts. 904 e 926 do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), em face da apuração da(s) infração(ões) abaixo descrita(s) aos dispositivos legais mencionados.
Este procedimento foi iniciado por estar inserido no contexto de supostas fraudes que teriam sido cometidas no período de 2007 a 2011 e que foram objeto de Representação Fiscal para Fins Penais - RFFP, encaminhada ao Ministério Público Federal - MPF.
A citada RFFP esclarece que, em Maio de 2011, o Núcleo de Pesquisa e Investigação da 1ª Região em Campo Grande (NUPEI/CG) informou à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campo Grande (DRF/CGE) a identificação de indícios de fraude em Declarações de Imposto de Renda de Pessoa Física - DIRPF.
A suposta fraude se dava através da inclusão, nas declarações, de pagamentos efetuados à Fundação Habitacional do Exército - FHE/FAM (CNPJ 00.643.742/0001-35), com a indicação de que tais pagamentos seriam relativos à despesas com previdência privada/complementar e, desta forma, dedutíveis da base de cálculo do imposto devido.
Ocorre que a FHE/FAM é uma entidade cuja função principal é a captação de poupança e o financiamento de unidades habitacionais para membros das Forças Armadas, e não oferece planos de previdência privada, ou quaisquer outros serviços, passiveis de dedução no Imposto de Renda. Não há, portanto, previsão legal para dedução dos pagamentos efetuados a ela da base de cálculo do imposto de renda pessoa física. 
Também foi constatada, em grande parte das declarações que se utilizaram das deduções indevidas dos pagamentos à FHE/FAM, a inclusão recorrente e indevida, em diversos exercícios, de dependentes inexistentes, a informação de supostos pagamentos a título de despesas com instrução, de despesas médicas e a outros fundos de previdência privada, sem comprovação, bem como de pagamentos fictícios a título de pensão alimentícia, entre outros. 
Em 31/05/2011, o NUPEI/CG forneceu à DRF/CGE uma relação com cerca de 1.000 (um mil) CPF´s que continham indícios da fraude, os quais foram incluídos em lista-bloqueio em 01/06/2011, impedindo eventuais restituições apuradas nas declarações do exercício 2011 em diante.
Os contribuintes constantes da citada relação, acrescida de outras pessoas que também se utilizaram da dedução do FAM e que foram detectadas pela equipe de malha fiscal da DRF/CGE, e que até o momento não tomaram qualquer providência no sentido de retificar suas DIRPF com a finalidade de excluir as deduções indevidas estão, agora, sendo intimados a comprovar tôdas as deduções constantes nas DIRPF relativas aos anos-calendário de 2007 a 2011.
Considerando o contexto citado, que se caracteriza pela prática reiterada de suposto dolo, as deduções não comprovadas documentalmente estão sendo glosadas e a multa decorrente está sendo aplicada conforme o disposto no Art. 44, inciso I, e § 1º, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488/07 e, também, será formalizada uma Representação Fiscal para Fins Penais, em nome do contribuinte�.
Na busca da verdade material, princípio este vinculado ao processo administrativo fiscal, forma o julgador seu convencimento, por vezes, não a partir de uma prova única, conclusiva por si só, mas de um conjunto de elementos que, se isoladamente nada atestam, agrupados têm o condão de estabelecer a evidência de uma dada situação de fato.
Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente, o qual compreendo que não foram devidamente comprovadas as omissões identificadas.
Neste sentido, prevê a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36:
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei.
Em igual sentido, aplicado de forma subsidiária, tem-se o art. 373, inciso I, do CPC:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Encontra-se sedimentada a jurisprudência deste Conselho neste sentido, consoante se verifica pelo aresto abaixo:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano- calendário: 2005
ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.
Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.
(...)
(Acórdão nº 3803004.284 � 3ª Turma Especial. Sessão de 26 de junho de 2013). Grifou-se.
Ocorre que para as glosas com despesas médicas, instrução e previdência privada a recorrente comprovou ter havido operações com essas rubricas, e que conforme se constata dos autos, o recorrente teve efetivamente  despesas com a referida operações, a exemplo do descrito no relatório fiscal de e-fl. 05:
�Comprovou, todavia, o efetivo pagamento de algumas despesas efetivamente realizadas com Previdência Privada e Fapi, conforme abaixo:
1 - no ano-calendário 2007 comprovou o valor de R$456,60, demonstrado no Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta à intimação como "03 - Contribuição à Previdência Privada e Fapi";
2 - no ano-calendário 2008 comprovou o valor de R$410,92, demonstrado no Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta à intimação como "03 - Contribuição à Previdência Privada e Fapi";
3 - no ano-calendário 2009 comprovou o valor de R$412,62, demonstrado no Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta à intimação como "03 - Contribuição à Previdência Privada e Fapi";
4 - no ano-calendário 2011 comprovou o valor de R$340,28, demonstrado no Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta à intimação como "03 - Contribuição à Previdência Privada e Fapi";
Nas despesas médicas o relatório indica o seguinte:
1 - no ano-calendário 2008 comprovou apenas o valor de R$315,00, demonstrado no Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta à intimação como "Despesas Médico-Odonto-Hospitalares";
2 - no ano-calendário 2009 comprovou apenas o valor de R$756,00, demonstrado no Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta à intimação como "Despesas Médico-Odonto-Hospitalares";
3 - no ano-calendário 2010 comprovou apenas o valor de R$756,00, demonstrado no Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta à intimação como "Despesas Médicas-Odontológicas-Hospitalares"; Não declarou Despesas Médicas no ano-calendário 2007 e, no ano-calendário 2011, comprovou integralmente o valor de R$808,50 declarado, através do Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta à intimação como "Despesas Médicas-Odontológicas-Hospitalares".
No quesito instrução também não foi possível constatar o dolo ou intenção de lesar o fisco, já que não demostrou tão somente o efetivo pagamento das despesas declaradas e havidas com dependente, mas não comprovado. Nesse caso, passível de acolhimento a argumentação tendo em vista erro no preenchimento e interpretação da norma. Nota-se que não está a afastar a infração, nem a multa decorrente de consideração de erro da contribuinte, mas apenas a multa qualificada, que não pode restar dúvidas quanto a ação dolosa ou omissiva por parte do contribuinte, já que no processo restaram questões dúbias, apesar da já citada operação que constatou que diversos contribuintes teriam enviado declarações a partir de um grupo de contabilidade que tinha a intenção de se beneficiar de deduções em clara intenção de lesar o fisco.
No caso concreto, a dúvida ficou por conta do próprio relatório fiscal, que indica parcial comprovações das deduções pretendidas, mesmo que haja a operação da receita que constatou as ações dolosas em declaração de diversos contribuintes, e que arrolou o nome do recorrente na operação.
Em processos administrativos fiscais, a sonegação, fraude ou conluio estão previstos nos art. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64, in verbis: 
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
I � da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
II � das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72". 
Caberia, portanto, à fiscalização a caracterização de mais elementos que pudesse imputar o consilium fraudis, no que diz respeito ao animus fraudulento, ou também o animus simulandi por parte da contribuinte, ou simplesmente acusar a recorrente do referido ato, para que ela pudesse se defender de forma adequada, implicando o ato inclusive em multa qualificada, nos termos da legislação vigente.
Em conteúdo didático, produzido pelo jurista Fábio Piovezan Bozza, que já foi Conselheiro deste Tribunal, verifica-se que: "dolo, fraude ou simulação, refere-se a um conjunto de vícios produzidos intencionalmente pelo contribuinte que, de má-fé, cria uma situação falsa ou de mera aparência e inebria o julgamento do Fisco sobre uma relação tributária já existente, de modo a eliminá-la, reduzi-la ou postergá-la" (in Planejamento Tributário e Autonomia Privada. Série doutrina tributária v. XV. São Paulo: Quartier Latin, 2015, página 199).
Cumpre esclarecer que, quando há a acusação de uma simulação, existe a distribuição do ônus da prova. Nesse sentido, é o que diz o disposto no artigo 9º do Decreto 70.235/72, in verbis: 
Art. 9o  A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito". Grifou-se.
Em que pese o ônus da prova dos fatos constitutivos do direito ser do interessado/contribuinte, percebe-se que com o dispositivo acima citado o legislador quis que nos casos de caracterização de ilícitos houvesse uma espécie de "distribuição do ônus da prova", a fim de que a fiscalização tivesse também que suportar o encargo de provar com elementos indispensáveis à comprovação do ilícito ocorrido.
O jurista Leandro Paulsen abordando o tema, em seu livro que trata sobre a Constituição e o Código Tributário, explica de maneira mais didática, os elementos e premissas necessárias para imputar no auto de infração as caraterísticas fraudulentas:
"A aplicação de multa qualificada depende da inexistência de dúvida quanto  ao  caráter  doloso  da  conduta.  "...  a  comprovação  da  conduta  dolosa  deve  estar  cristalina  na  acusação  fiscal.  Tomando-se  emprestada  expressão  contida na ementa do Acórdão n. 2202002.106, de 21 de novembro de 2012,  o  que  se  quer  dizer  é  que  'O  evidente  intuito  de  fraude  deverá  ser  minuciosamente  justificado  e  comprovado  nos  autos'.  Assim  é  que  não  basta que se presuma a conduta dolosa, sendo também imprescindível para  a aplicação dessa penalidade a produção de prova dessa conduta dolosa por  parte da fiscalização. Isso porque já existe uma penalidade (de ofício) para  o simples fato de não pagamento de tributo, razão pela qual a aplicação da  multa qualificada requer algo mais, por ser, nas palavras de Marco Aurélio  Greco,  'a  exceção  da  exceção'.  Nesse  sentido  decidiram  os  Acórdãos  ns.  140200752,  140200753  e  140200754,  de  30  de  setembro  de  2012,  bem  como os Acórdãos ns. 920200.632, de 12 de abril de 2010, 920100.971, de  17 de agosto de 2010, 330100.557, de 26 de maio de 2010, e 1402001.180,  de  10  de  dezembro  de  2012.  Outrossim,  tal  necessidade  de  comprovação  decorre  também  da  previsão  do  art.  112  do  CTN,  que  determina  interpretação  mais  favorável  ao  acusado  da  lei  tributária  que  define  infrações, ou comina penalidade, conforme anteriormente analisada, de sorte que  nas  situações  que  houver  qualquer  dúvida  quanto  à  intenção  ou  a  conduta  do  contribuinte,  esse  não  pode  sofrer  a  penalidade  em  sua  modalidade qualificada." (COVIELLO FILHO, Paulo. A multa qualificada na  jurisprudência  administrativa.  Análise  crítica  das  recentes  decisões  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais.  RDDT  218/130,  nov/2013). Grifou-se.  (PAULSEN, Leandro. Direito tributário: Constituição e Código Tributário à  luz  da  doutrina  e  da  jurisprudência.  17  ed.    Porto  Alegre:  Livraria  do  Advogado Editora; 2015. pág. 882/883)" 
Diante das constatações da fiscalização, bem como consoante as argumentações trazidas ao feito pela recorrente, entendo que deve ser mantida a acusação fiscal, afastando-se tão somente a multa qualificada nas rubricas acima citadas: glosas com despesas médicas, instrução e previdência privada. 
Outrossim, eventual pedido de perícia reside no quesito de dúvidas quanto à autuação fiscal, e sobre os documentos e fatos trazidos ao feito, o que não é caso, uma vez que é possível constatar a atuação fiscal, período autuado, identificação correta do sujeito passivo, matéria tributável, o quantum a ser apurado, bem como da conteúdo sobre o fato gerador. 
Assim, também não há se falar em perícia para constatar as alegações da recorrente, da qual deveria ter trazido aos autos , provas do seu direito para afastar acusação fiscal.
Erro na Aplicação de Alíquota
Nesse tópico reproduzo a decisão de primeira instância 
A impugnante alega que nos cálculos do ano de 2007 foi aplicada a alíquota de 27,5% quando deveria ter sido aplicada a alíquota de 15%.
Para o ano calendário de 2007 � exercício de 2008 a tabela de apuração do imposto de renda da pessoa física era a transcrita abaixo:
Tabela Progressiva para o cálculo anual do Imposto de Renda de Pessoa Física para o exercício de 2008, ano-calendário de 2007. Tabela aprovada pela Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007 , alterada pelo art. 23 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009 .

Observando os cálculos relativos ao ano calendário de 2007 contidos no auto de infração (fls. 10) constata-se que a base de cálculo declarada era de R$ 20.019,02 e que foram apuradas infrações no montante de R$ 24.932,26, elevando a base de cálculo para R$ 44.951,28, para a qual, conforme descrito na tabela acima, aplica-se a alíquota de 27,5%.
Sem reparos quanto ao decisum nesse tópico.
Alegações sobre efeito de confisco, inconstitucionalidade de Lei e da multa aplicada
Conforme se verifica do auto de infração a multa aplicada, o art. 44.  da Lei n.° 9.430/96, assim dispõe:
�Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata�
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
Alega a recorrente que a multa teria o efeito de confisco.
Ocorre que este Conselho não é competente para analisar matéria Constitucional, encontrando o pedido óbice na Súmula do CARF abaixo transcrita. 
Súmula  CARF  nº  2:  
�O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�. 
A aplicação da penalidade é de atividade vinculada. Isso porque a previsão de multa do pelo artigo 44, e incisos, da Lei n.° 9.430/96, não permite possibilita nenhuma escolha ao faculdade ao agente fiscalizador, lhe sendo obrigado a imputação de penalidade quando o contribuinte deixa de informar/recolher os valores devidos à Previdência Social.
Da Aplicação da TAXA SELIC.
Alega a recorrente que não teria sido informada da aplicação da taxa de cobrança na autuação. Entretanto, ao mesmo tempo, alega que a taxa seria ilegal.
Nos termos da Súmula CARF n.º 4, a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, para não acolher as alegações de inconstitucionalidade de Lei, não deferir a perícia solicitada, e no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO para desqualificar a multa de ofício de 150% para 75% incidente sobre as infrações de glosas de deduções com instrução, despesas médicas e previdência privada, mantendo-se as demais disposição da autuação.
É como voto. 
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator

 
 



Fl. 2 do Acdérdao n.° 2301-009.125 - 22 Sejul/3® Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10140.722855/2012-96

Paulo Cesar Macedo Pessoa, Monica Renata Mello Ferreira Stoll e Sheila Aires Cartaxo Gomes
que negaram-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Fernanda Melo Leal, M6nica Renata Mello Ferreira
Stoll, (suplente convocado (a), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila
Aires Cartaxo Gomes (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por MARIA AMALIA VILELA,
contra Acérddo de julgamento, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Campo Grande-MS (42 Turma da DRJ/CGE), no qual os membros daquele
colegiado entenderam ser improcedente a impugnacdo apresentada, no que diz respeito a crédito
de IR de anos calendarios de 2007 a 2011, exercicios 2008 a 2012.

Segundo o Acordao recorrido as infracbes foram as seguintes: “Trata o presente
processo de Auto de Infracdo (fls. 3 a 24), no valor de R$ 48.710,80, onde foram apuradas
infracGes relativas a dedugdes indevidas de: previdéncia privada, dependentes, despesas médicas
e instrucdo”.

Na impugnacdo a contribuinte apresentou, em sintese, as seguintes alegacoes:

- que as declaragbes foram preenchidas por terceiro, ndo tendo esta tomado
conhecimento do conteudo;

- que nos calculos do ano de 2007 foi aplicada a aliquota de 27,5% quando
deveria ter sido aplicada a aliquota de 15%;

- gque ndo foi informada a fundamentacdo legal dos juros de mora;
- que a multa aplicada tem efeito confiscatorio;
- gue a aplicacdo da taxa Selic € ilegal.

Em seu Recurso Voluntdrio a recorrente reiterou as alegagcdes de primeira
instancia, acrescentando que teria sido vitima de erro de terceiros nos preenchimentos das
declaragdes do imposto de renda.

Diante dos fatos é o breve relatério.

Voto

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
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O Recurso Voluntario apresentado € tempestivo, bem como é de competéncia
desse colegiado. Assim, passo a analisar o mérito.

Cumpre registrar que em sede de primeira instdncia o recorrente ndo contestou o
mérito das deducdes pleiteadas. Assim, restou preclusa a manifestacdo sobre esses temas.

ERRO NO PREENCHIMENTO DA DIRPF E OCORRENCIA DE FRAUDE

Alega a recorrente que sua declara¢@o por anos teria sido preenchido por terceiros
e que ndo teria culpa nos fatos narrados. Ocorre que, nesse caso a analise é objetiva referente ao
cumprimento das normas e legislacdo em vigor, ndo havendo verificacdo ou apuracao de analise
subjetiva, salvo excecdes, 0 que ndo € o caso dos autos.

Assim, ndo had como acolher pedido de equivoco no preenchimento da declaracédo
ao fisco e relevar a infragdo cometida.

Em seu relatorio o fisco apurou o seguinte:

“Em procedimento de verificagdo do cumprimento das obrigacGes tributarias pelo
sujeito passivo supracitado, efetuamos o presente langamento de oficio, nos termos dos
arts. 904 e 926 do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99),
em face da apuracdo da(s) infragdo(des) abaixo descrita(s) aos dispositivos legais
mencionados.

Este procedimento foi iniciado por estar inserido no contexto de supostas fraudes que
teriam sido cometidas no periodo de 2007 a 2011 e que foram objeto de Representacédo
Fiscal para Fins Penais - RFFP, encaminhada ao Ministério Publico Federal - MPF.

A citada RFFP esclarece que,em Maio de 2011, o Nucleo de Pesquisa e Investigagédo da
12 Regido em Campo Grande (NUPEI/CG) informou a Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Campo Grande (DRF/CGE) a identificagdo de indicios de fraude em
DeclaracGes de Imposto de Renda de Pessoa Fisica - DIRPF.

A suposta fraude se dava através da incluséo, nas declaragdes, de pagamentos efetuados
a Fundacdo Habitacional do Exército - FHE/FAM (CNPJ 00.643.742/0001-35), com a
indicacdo de que tais pagamentos seriam relativos a despesas com previdéncia
privada/complementar e, desta forma, dedutiveis da base de calculo do imposto devido.

Ocorre que a FHE/FAM é uma entidade cuja funcdo principal € a captacdo de poupanca
e o financiamento de unidades habitacionais para membros das For¢as Armadas, e ndo
oferece planos de previdéncia privada, ou quaisquer outros servigos, passiveis de
deducdo no Imposto de Renda. Nao ha, portanto, previsdo legal para deducdo dos
pagamentos efetuados a ela da base de célculo do imposto de renda pessoa fisica.

Também foi constatada, em grande parte das declaragbes que se utilizaram das
deduges indevidas dos pagamentos a FHE/FAM, a inclusdo recorrente e indevida, em
diversos exercicios, de dependentes inexistentes, a informacédo de supostos pagamentos
a titulo de despesas com instrucdo, de despesas médicas e a outros fundos de
previdéncia privada, sem comprovagdo, bem como de pagamentos ficticios a titulo de
pensdo alimenticia, entre outros.

Em 31/05/2011, o NUPEI/CG forneceu a DRF/CGE uma relacdo com cerca de 1.000
(um mil) CPF’s que continham indicios da fraude, os quais foram incluidos em lista-
blogueio em 01/06/2011, impedindo eventuais restituicdes apuradas nas declara¢des do
exercicio 2011 em diante.

Os contribuintes constantes da citada relacdo, acrescida de outras pessoas que também
se utilizaram da deducéo do FAM e que foram detectadas pela equipe de malha fiscal da
DRF/CGE, e que até o momento nao tomaram qualquer providéncia no sentido de
retificar suas DIRPF com a finalidade de excluir as deducdes indevidas estéo, agora,
sendo intimados a comprovar todas as deducBes constantes nas DIRPF relativas aos
anos-calendario de 2007 a2011.
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Considerando o contexto citado, que se caracteriza pela prética reiterada de suposto
dolo, as deducdes ndo comprovadas documentalmente estdo sendo glosadas e a multa
decorrente esta sendo aplicada conforme o dispostono Art. 44, inciso |, e § 1°, da Lei n°
9.430/96, com a redacdo dada pelo art. 14 da Lei n°® 11.488/07 e, também, sera
formalizada uma Representacdo Fiscal para Fins Penais, em nome do contribuinte”.

Na busca da verdade material, principio este vinculado ao processo administrativo
fiscal, forma o julgador seu convencimento, por vezes, ndo a partir de uma prova Unica,
conclusiva por si s6, mas de um conjunto de elementos que, se isoladamente nada atestam,
agrupados tém o condao de estabelecer a evidéncia de uma dada situacao de fato.

Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o 6nus de provar a
veracidade do que afirma € do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente, o qual
compreendo que ndo foram devidamente comprovadas as omissdes identificadas.

Neste sentido, prevé a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36:

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao 6rgdo competente para a instrucao e do disposto no artigo 37 desta Lei.

Em igual sentido, aplicado de forma subsidiaria, tem-se o art. 373, inciso I, do
CPC:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - a0 réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Encontra-se sedimentada a jurisprudéncia deste Conselho neste sentido, consoante
se verifica pelo aresto abaixo:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano- calendario: 2005

ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE
FUNDAMENTA A ACAO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.

()

(Ac6rdao n° 3803004.284 — 32 Turma Especial. Sessdo de 26 de junho de 2013). Grifou-
se.

Ocorre que para as glosas com despesas médicas, instrucdo e previdéncia privada
a recorrente comprovou ter havido operagdes com essas rubricas, e que conforme se constata dos
autos, o recorrente teve efetivamente despesas com a referida operacdes, a exemplo do descrito
no relatorio fiscal de e-fl. 05:

“Comprovou, todavia, o efetivo pagamento de algumas despesas efetivamente
realizadas com Previdéncia Privada e Fapi, conforme abaixo:

1 - no ano-calendario 2007 comprovou o valor de R$456,60, demonstrado no
Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta a intimagdo como '"03 -
Contribuicéo a Previdéncia Privada e Fapi",

2 - no ano-calendario 2008 comprovou o valor de R$410,92, demonstrado no
Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta a intimagdo como "03 -
Contribuicéo a Previdéncia Privada e Fapi",

3 - no ano-calendario 2009 comprovou o valor de R$412,62, demonstrado no
Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta a intimagdo como '03 -
Contribuicéo a Previdéncia Privada e Fapi",
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4 - no ano-calendario 2011 comprovou o valor de R$340,28, demonstrado no
Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta a intimagdo como '"03 -
Contribuicao a Previdéncia Privada e Fapi",

Nas despesas médicas o relatério indica o sequinte:

1 - no ano-calendario 2008 comprovou apenas o valor de R$315,00, demonstrado no
Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta a intimagcdo como "Despesas
Médico-Odonto-Hospitalares";

2 - no ano-calendario 2009 comprovou apenas o valor de R$756,00, demonstrado no
Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta a intimagdo como "Despesas
Médico-Odonto-Hospitalares",

3 - no ano-calendario 2010 comprovou apenas o valor de R$756,00, demonstrado no
Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta a intimagdo como "Despesas
Médicas-Odontoldgicas-Hospitalares”, Ndo declarou Despesas Médicas no ano-
calendario 2007 e, no ano-calendario 2011, comprovou integralmente o valor de
R$808,50 declarado, através do Comprovante de Rendimentos apresentado em resposta
a intimagcdo como "Despesas Médicas-Odontoldgicas-Hospitalares".

No quesito instrucdo também ndo foi possivel constatar o dolo ou intengdo de
lesar o fisco, j& que ndo demostrou tdo somente o efetivo pagamento das despesas declaradas e
havidas com dependente, mas ndo comprovado. Nesse caso, passivel de acolhimento a
argumentacdo tendo em vista erro no preenchimento e interpretacdo da norma. Nota-se que ndo
esta a afastar a infracdo, nem a multa decorrente de consideracdo de erro da contribuinte, mas
apenas a multa qualificada, que ndo pode restar duvidas quanto a acdo dolosa ou omissiva por
parte do contribuinte, j& que no processo restaram questdes dubias, apesar da ja citada operacao
que constatou que diversos contribuintes teriam enviado declaracbes a partir de um grupo de
contabilidade que tinha a intencdo de se beneficiar de dedugbes em clara intencdo de lesar o
fisco.

No caso concreto, a duvida ficou por conta do préprio relatorio fiscal, que indica
parcial comprovacOes das deducOes pretendidas, mesmo que haja a operagdo da receita que
constatou as acdes dolosas em declaracdo de diversos contribuintes, e que arrolou o nome do
recorrente na operacao.

Em processos administrativos fiscais, a sonegacdo, fraude ou conluio estdo
previstos nos art. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64, in verbis:

Art. 71. Sonegacéo é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, 0 conhecimento por parte da autoridade fazendéria:

| — da ocorréncia do fato gerador da obrigacéo tributéria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il — das condi¢des pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo tributaria
principal ou o crédito tributario correspondente.

Art. 72. Fraude é toda acdo ou omissao dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorrénciado fato gerador da obrigacao tributaria principal, ou a excluir
ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de_ modo a reduzir o0 montante do
imposto devido a evitar ou diferir 0 seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualguer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72"

Caberia, portanto, a fiscalizacdo a caracterizagdo de mais elementos que pudesse
imputar o consilium fraudis, no que diz respeito ao animus fraudulento, ou também o animus
simulandi por parte da contribuinte, ou simplesmente acusar a recorrente do referido ato, para
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que ela pudesse se defender de forma adequada, implicando o ato inclusive em multa
gualificada, nos termos da legislagdo vigente.

Em conteddo didatico, produzido pelo jurista Fabio Piovezan Bozza, que ja foi
Conselheiro deste Tribunal, verifica-se que: "dolo, fraude ou simulagdo, refere-se a um
conjunto de vicios produzidos intencionalmente pelo contribuinte que, de ma-fé, cria uma
situacdo falsa ou de mera aparéncia e inebria o julgamento do Fisco sobre uma relagdo
tributaria ja existente, de modo a elimina-la, reduzi-la ou posterga-la" (in Planejamento
Tributario e Autonomia Privada. Série doutrina tributaria v. XV. S8o Paulo: Quartier Latin,
2015, pégina 199).

Cumpre esclarecer que, quando ha a acusacdo de uma simulacdo, existe a
distribuicdo do 6nus da prova. Nesse sentido, € 0 que diz o disposto no artigo 9° do Decreto
70.235/72, in verbis:

Art. 9° A exigéncia do crédito tributério e a aplicacio de penalidade isolada serdo
formalizados em autos de infracdo ou notificac6es de lancamento, distintos para cada
tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de provaindispensaveis a comprovacdo do
ilicito". Grifou-se.

Em que pese o 6nus da prova dos fatos constitutivos do direito ser do
interessado/contribuinte, percebe-se que com o dispositivo acima citado o legislador quis que nos
casos de caracterizacdo de ilicitos houvesse uma espécie de "distribuicdo do énus da prova", a
fim de que a fiscalizagdo tivesse também que suportar o encargo de provar com elementos
indispensaveis a comprovacao do ilicito ocorrido.

O jurista Leandro Paulsen abordando o tema, em seu livro que trata sobre a
Constituicdo e o Cddigo Tributario, explica de maneira mais didatica, os elementos e premissas
necessarias para imputar no auto de infracdo as carateristicas fraudulentas:

"A aplicacdo de multa qualificada depende da inexisténcia de duvida quanto ao caréater
doloso da conduta. ".. a comprovagdo da conduta dolosa dewve estar cristalina na
acusacdo fiscal. Tomando-se emprestada expressdo contida na ementa do Acordéo n.
2202002.106, de 21 de novembro de 2012, o que se quer dizer é que 'O _evidente
intuito_de fraude deverd ser minuciosamente justificado e comprovado nos
autos'. Assim é gue ndo basta que se presuma a conduta dolosa, sendo também
imprescindivel para a aplicacdo dessa penalidade a producdo de prova dessa conduta
dolosa por parte da fiscalizagd0. Isso porque j& existe uma penalidade (de oficio) para
o simples fato de ndo pagamento de tributo, razdo pela qual a aplicagdo da multa
qualificada requer algo mais, por ser, nas palavras de Marco Aurélio Greco, 'a exce¢do
da excegdo'. Nesse sentido decidiram os Acérddos ns. 140200752, 140200753 e
140200754, de 30 de setembro de 2012, bem como os Acérddos ns. 920200.632,
de 12 de abril de 2010, 920100.971, de 17 de agosto de 2010, 330100.557, de 26 de
maio de 2010, e 1402001.180, de 10 de dezembro de 2012. OQutrossim, tal
necessidade de comprovacéo decorre também da previsdo do art. 112 do
CTN, que determina interpretacdo mais favordvel ao acusado da lei
tributaria_que define infracdes, ou comina penalidade, conforme anteriormente
analisada, de sorte que nas situacdes gque houver qualguer ddvida quanto a
intencdo ou a conduta do contribuinte, esse ndo pode sofrer a penalidade
em_sua_modalidade gualificada." (COVIELLO FILHO, Paulo. A multa qualificada
na jurisprudéncia administrativa. Andlise critica das recentes decisbes do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. RDDT 218/130, now/2013). Grifou-
se. (PAULSEN, Leandro. Direito tributario: Constituicao e Cddigo Tributario a luz da
doutrina e da jurisprudéncia. 17 ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado
Editora; 2015. pag. 882/883)"
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Diante das constatacdes da fiscalizagdo, bem como consoante as argumentacdes
trazidas ao feito pela recorrente, entendo que deve ser mantida a acusacao fiscal, afastando-se tao
somente a multa qualificada nas rubricas acima citadas: glosas com despesas médicas, instrugcdo
e previdéncia privada.

Outrossim, eventual pedido de pericia reside no quesito de dividas quanto a
autuacdo fiscal, e sobre os documentos e fatos trazidos ao feito, 0 que ndo € caso, uma vez que é
possivel constatar a atuacdo fiscal, periodo autuado, identificacdo correta do sujeito passivo,
matéria tributavel, o quantum a ser apurado, bem como da contetido sobre o fato gerador.

Assim, também ndo hd se falar em pericia para constatar as alegagdes da
recorrente, da qual deveria ter trazido aos autos , provas do seu direito para afastar acusacédo
fiscal.

ERRO NA APLICACAO DE ALIQUOTA

Nesse topico reproduzo a decisdo de primeira instancia

A impugnante alega que nos célculos do ano de 2007 foi aplicada a aliquota de 27,5%
quando deveria ter sido aplicada a aliquota de 15%.

Para 0 ano calendéario de 2007 — exercicio de 2008 a tabela de apuracdo do imposto de
renda da pessoa fisica era a transcrita abaixo:

Tabela Progressiva para o calculo anual do Imposto de Renda de Pessoa Fisica para o
exercicio de 2008, ano-calendéario de 2007. Tabela aprovada pela Lei n® 11.482, de 31
de maio de 2007 , alterada pelo art. 23 da Lei n® 11.945, de 4 de junho de 2009 .

Base de calculo anual em R$ Aliquota % Parcela a deduzir do imposto em R$
Até 15.764,28
De 15.764,29 ate 31.501,44 15,0 2.364,6 4
Acima de 31.501,44 275 6.302, 32

Observando os célculos relativos ao ano calendario de 2007 contidos no auto de
infracdo (fls. 10) constata-se que a base de célculo declarada era de R$ 20.019,02 e que
foram apuradas infrages no montante de R$ 24.932,26, elevando a base de célculo para
R$ 44.951,28, para a qual, conforme descrito na tabela acima, aplica-se a aliquota de
27,5%.

Sem reparos quanto ao decisum nesse topico.

ALEGACOES SOBRE_EFEITO DE_CONFISCO, INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI E
DA MULTA APLICADA

Conforme se verifica do auto de infracdo a multa aplicada, o art. 44. da Lei n.°
9.430/96, assim dispde:

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicéo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaragdo inexata”

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal:
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Alega a recorrente que a multa teria o efeito de confisco.

Ocorre que este Conselho ndo é competente para analisar matéria Constitucional,
encontrando o pedido dbice na Simula do CARF abaixo transcrita.

Simula CARF n° 2:

“O CARF ndo é competente para se  pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria”.

A aplicacdo da penalidade ¢é de atividade vinculada. Isso porque a previsao de
multa do pelo artigo 44, e incisos, da Lei n.° 9.430/96, ndo permite possibilita nenhuma escolha
ao faculdade ao agente fiscalizador, Ihe sendo obrigado a imputacdo de penalidade quando o
contribuinte deixa de informar/recolher os valores devidos a Previdéncia Social.

DA ApLICACAO DA TAXA SELIC.

Alega a recorrente que ndo teria sido informada da aplicacdo da taxa de cobranca
na autuacédo. Entretanto, ao mesmo tempo, alega que a taxa seria ilegal.

Nos termos da Stmula CARF n.° 4, a partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal
sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e
Custodia - SELIC para titulos federais.

CONCLUSAO

Ante 0 exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, para ndo acolher as
alegacdes de inconstitucionalidade de Lei, ndo deferir a pericia solicitada, e no mérito, DAR
PARCIAL PROVIMENTO para desqualificar a multa de oficio de 150% para 75% incidente
sobre as infraces de glosas de dedugdes com instrugdo, despesas médicas e previdéncia privada,
mantendo-se as demais disposi¢édo da autuacao.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha
Relator



